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GoVerNo do estado do ParÁ 
 reLatÓrio de GestÃo FiscaL 

  deMoNstratiVo da dÍVida coNsoLidada LÍQUida 
 orÇaMeNtos FiscaL e da seGUridade sociaL 

 JaNeiro a aGosto/2021 
  rGF - aNeXo 2 (LrF, art. 55, inciso i, alínea “b”)  r$ Milhares  

 dÍVida coNsoLidada   saLdo do eXercÍcio aNterior 
 saLdo do eXercÍcio de  2021 

 até o 1º Quadri-
mestre 

 até o 2º Quadri-
mestre 

 até o 3º Quadri-
mestre 

 dÍVida coNSolidada - dc (i) 5.370.760 5.487.935 5.441.474                   -   
     dívida Mobiliária    
     dívida contratual 5.054.708 5.072.787 4.919.754                   -   
         Empréstimos 3.844.455 3.883.342 3.746.827                   -   
             internos 2.123.128 2.082.375 2.069.296
             Externos 1.721.327 1.800.968 1.677.531  

         reestruturação da dívida de Estados e Municípios 1.006.055 992.711 983.416  
         financiamentos     

             internos     
             Externos     

         Parcelamento e renegociação de dívidas 204.198 196.734 189.512                   -   
             de Tributos 111.809 106.297 100.874  

             de contribuições Previdenciárias 92.195 90.259 88.477  
             de demais contribuições Sociais     

             do fGTS 193 178 161  
             Com Instituição Não financeira     

         demais dívidas contratuais     
     Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (inclusive) - Vencidos e não pagos     

     outras dívidas¹ 316.052 415.148 521.720  
 dEdUÇÕES (ii) 4.843.964 6.518.237 7.309.191                   -   

     disponibilidade de caixa 4.577.467 6.267.468 7.050.897                   -   
         disponibilidade de caixa Bruta 4.909.191 6.308.864 7.074.489
         (-) restos a Pagar Processados 331.724 41.396 23.591

     demais Haveres financeiros 266.497 250.769 258.294  
 dÍVida coNSolidada lÍQUida (dcl) (iii) = (i - ii) 526.796 (1.030.302) (1.867.717)                   -   

 rEcEiTa corrENTE lÍQUida - rcl (iV) 24.196.557 25.181.260 25.372.837  

 (-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-a, § 1º, da cf)  (V) 21.790 4.990 2.001  

 rEcEiTa corrENTE lÍQUida aJUSTada Para cálcUlo doS liMiTES dE ENdiVidaMENTo (Vi) = (iV - V) 24.174.767 25.176.270 25.370.836                   -   

 % da dc sobre a rcl aJUSTada (i/Vi) 22,22 21,80 21,45
 % da dcl sobre a rcl aJUSTada (iii/Vi) 2,18 (4,09) (7,36)  

 liMiTE dEfiNido Por rESolUÇÃo do SENado fEdEral - 200% 48.349.534 50.352.540 50.741.672                   -   
 liMiTE dE alErTa (inciso iii do § 1º do art. 59 da lrf) - 90% 43.514.580 45.317.286 45.667.505                   -   

    

 oUtros VaLores NÃo iNteGraNtes da dc  saLdo do eXercÍcio aNterior 
 saLdo do eXercÍcio de  20201 

 até o 1º Quadri-
mestre 

 até o 2º Quadri-
mestre 

 até o 3º Quadri-
mestre 

 PrEcaTÓrioS aNTEriorES a 05/05/2000     
 PrEcaTÓrioS PoSTEriorES a 05/05/2000 (Não incluídos na dc) 132.000 101.925 71.849  

 PaSSiVo aTUarial 1.001.049 1.001.049 1.001.049  
 iNSUficiÊNcia fiNaNcEira     

 dEPÓSiToS E coNSiGNaÇÕES SEM coNTraParTida 322.036 463.400 390.833  
 rP NÃo-ProcESSadoS  74.386 19.871 11.720  

 aNTEciPaÇÕES dE rEcEiTa orÇaMENTária – aro     
 dÍVida coNTraTUal dE PPP     

 aProPriaÇÃo dE dEPÓSiToS JUdiciaiS¹ 355.824 379.684 383.735  
 foNTE: Sistema SiafEM, Unidade responsável SEfa / dicoNf, data de emissão 13/Setembro/2021 e Hora de emissão 11:26h. 

 Notas: 

¹as referidas linhas evidenciam os valores decorrentes dos depósitos judiciais conforme disposto na lei Estadual nº 8.312/2015, que regulamenta a lei complementar federal nº 151/2015, e seguindo orientação prevista no Mdf (STN) 11ª Edição e 
entendimento técnico do TcE/Pa. os valores  de depósitos judiciais em que o Estado faz parte da lide judical foram informados no quadro “outros Valores não integrantes da dc”, na linha “apropriação de depósitos Judiciais”. Já os que o Estado não faz 

parte da lide foram informados no quadro “dívida consolidada”, na linha “outras dívidas”.  

  Paulo roberto Paiva de oliveira 
 diretor de Gestão contábil e fiscal  

 rené de oliveira e Sousa Júnior  José rubens Barreiros de leão 
 Secretário de Estado da fazenda  auditor Geral do Estado 


